
LEI N' 7197 

ESTADO DE RORAIMA 
MUNICÍPIO 

DE PACARAIMA 
A1 0DOPODER LE61.SLATIVO 

Cria o Conse1Jl.o Municipal de Asslstb,cia 
Sodal e dá outras providhtdas. 

O Prefeito Municipal de Pacaraima, no uso de suas atribuiçtJes legais. 
Faço saber que a Cdmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO/ 

Art.1° - Fica criado o Conselho Municipal de Assist~ncia Social CMAS, 
órgllo deliberativo de caráter permanente e dmbíto municipal. 

Art.2° - Respeitadas as competOncias exclusivas do Legislativo Municipal 
compete ao onselho Municipal de AssisMncia Social: 

1 - definir as prioridades da politica de AssistOncia Social; 
li - estabelecer as diretrizes a erem observadas na elaboraçtlí. do . lanr. 

Municipal de Assistlncia Social 
HI - aprovar a Polttica de AssistOncia Social; 
W - atuar na formulaçllo de estratégias e controle da execuçélo da política 

de AssisMncia Social; 
V - propor critérios para a programaçi1o e para as execuçtJes financeiras e 

orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social, e fiscalizar a 
movimentaçt!o e a aplicaç/10 dos recursos. 

VI - acompanhar critérios para a programaçllo e para as execuçtJes 
financeiras · e orçamentarias do Fundo de Assist§ncia Social, e fiscalizar a 
movimentaçtlo e a aplicação dos recursos. 

VII - acompanhar. avaliar e fiscalizar os serviços de assist~ncia presu,dos a 
popuiaçélo pelos órglios entidade · públicas e privadas no municlpio; 

VIII definir critén·os de qualida le para o fan ionamentn dos erv1ços de 
,,ssrst m.1,1 ·ncia/ públicos e privados no timb1to munt ipal. 



[){ de..finít crifBrios para celebraçtlo de contratos ou convênios entre o 
setor públi o e as entidades privadas que prestam serviços de assistência social no 
âmbito municipal; 

X .1preciar pr~viamente üS .. ont:ri. to e con ênios refe, idos no in iso 
nterior 

XI - elaborar e aprovar seu Regimento Interno,· 
XII - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo d.e 

Assistência Social: 
XIII - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou 

extraordinariamente por maioria absoluta de seus membros, a Conferência 
Municipal de Assistência Socia/1 que terá a atribuiçllo de avaliar a situação da 
Assistincia Social, e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema. 

XIV - acompanhar e avaliar a gestllo dos recursos, bem como os ganhos 
sociais e desempenho dos programas e projetos aprovados. 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SEÇA-01 
DA COMPOSIÇÃO 

Art.!1° - O CMAS terá a seguinte composição: 
1 - do Governo Municipal: 
li - representantes dos prestadores de serviços da área: 
m -representantes dos profissionais da área: 
IV - dos usuários: 

& 1° - Cada titular do CMAS terá um uplente, oriundo da mesma categoria 
representativa. 

& 2° - Somente será admitida a parh"cipação no CMAS de entidades 
juridicamen(e constituidas e em regular funcionamento. 

& 0 oma dos representantes que tratam dos incisos 11 111, IV do 
pres te artigo nêlo será inferior a metade do total de membros do CMA . 

A.rt.4° Os membro · efetivos e rup/entes do CMAS sertlo nomeados pelo 
re eao mumc1pal mediante indicaçôe 

a r, ,,,. 11111d f-";tadual ou fede o, ·'orrespond~nt quanto a respectivas 



,l ./ 0 Js tepresentantes do Governo .funicipal serão de livre escolha do 
PreJezto 

A . í<' 1 tividade dos memhror; do CMA reger-. e-a pelas disposições 
egumtes 

I - o exercicio da f unçtlo de Conselheiro é considerado erviço público 
relevante, e ntio será remunerada; 

li - os Conselheiros seriJo e.u/uidos do CMAS e substitufdos pelos 
respectivos uplentes em caso de faltas injush."jicadas a 3 reuniões consecutivas ou 5 
reuniiJes interce/adas; 

m - os membros do CMAS poderão ser substitufdos mediante solicitaçllo, 
da entidade ou auton'dade responsável, apresentada ao Prefeito Municipal; 

W - cada membro do CMAS terá direito a um único voto na sesslio 
plenária; 

V - as decisões do CMAS erl1o consubstanciadas em resoluções. 

SEÇÂOII 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6° - O CMAS terá funcionamento regido por regimento interno próprio 
e obedecendo as seguintes normas: 

I - plenário como órgiJo de deliberaç/10 máxima; 
II - as sessões plenárias serlJo realizadas ordinariamente quando 

convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maion·a dos seus membro . 

Art. 7° - A Secretaria Municipal de A.ssistOncia Social ou equivalente, 
prestará o apoio administrativo necessário ao fancionamento do CMAS. 

Art.8° - Para melhor desempenho de suas fanç<Jes o CMAS poderá recoffer 
a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios: 

l - consideram-se colaboradoras do CMAS, as instituições formadoras de 
recursos humanos para a assistlncia social e as entidades representativas de 
profissionais e usuários dos serviços de assisMncia social sem embargo de sua 
condiçtlo de membro; 

li podertio ser convidadas pe ·soas ou instituições de notória 
especza/ização para assessorar o CMAS em assuntos especificas; 

III poderão ,;er criadas comissfJes internas. constitui.da por entidades 
· mh, \' do CMA e outra mrtztuu;êJes para romovet estudos e emztu pareceres 

· 1ieIl1 , e rema.~ e /Jl:!i.. 1/7, . , 



,4,t. 9'-' Todas as sess/Jes do CMA1:, serlio públicas e precedidas de ampla 
divulgaçll.o. 

Parágrafo Único - As resoluções do 'MAS, bem como os temas tratados em 
plenário de diretoria e comisslJes, serti.o objeto de ampla e sistemática divulgaçllo. 

Art.10º - O CMAS elaborará seu Regimento Interno no prazo de 60 
(sessenta) dias após a promulgação da lei. 

Art.11° - A Secretaria Municipal a cuja competOncia estejam afetas as 
atribuiçlJes objeto da presente Lei passará a chamar-se Secretaria Municipal de 
Assist~ncia Social. 

Art.12° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no 
valor de R$ 5. 000, 00 ( cinco mil reais ) para promover as despesas com a 
instalaçélo do Conselho Municipal de Assistencia Social. 

Art.13° - Esta lei entrará em vigor na data de pub/icaçtJo, revogadas as 
disposiçôes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pacaraima,em 15 de Jannro de 1997. 


